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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE, ENTRE SI, FAZEM O 

PAULIPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E A PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA 

FINANCEIRA LTDA. 

 

CONTRATO Nº: 06/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 24/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº: 03/2024 

DATA: 25/10/2024 

VALOR GLOBAL: R$ 10.680,00 

PRAZO: 12 (DOZE) MESES 

 

Pelo presente termo de contrato de prestação de serviços, de um lado o PAULIPREV – 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

PAULÍNIA, inscrito no CNPJ/MF nº 04.882.772/0001-55, com sede na Avenida dos Pioneiros, 86 

– Santa Terezinha – Paulínia, Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Diretor-

Presidente, MARCOS ANDRÉ BREDA, infra-assinado, portador do RG nº 20.119.635-9 e do 

CPF/MF nº 138.031.708-85, doravante chamado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

nº 07.931.931/0001-52, com sede na Praia do Flamengo nº 66, bloco B, salas 1620, 1709, 1720, 

1603 e 1604, Flamengo, cidade do Rio de Janeiro, neste ato representado por MAXIM 

WENGERT,  portador do RG nº 10191359-8 e do CPF/MF nº 069.484.747-05 e GYORGY 

VARGA, portador do RG nº 05827748-4 e do CPF/MF nº 771.191.007-00, infra-assinados, 

doravante designado simplesmente CONTRATADA, têm entre si, justo e avençado, o presente 

contrato de licença de uso do software identificado pelo nome QUANTUM AXIS ONLINE, que 

pode ser acessado remotamente, via internet, pelo website www.quantumaxis.com.br, mediante as 

cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste contrato a licença de uso do software identificado pelo nome 

QUANTUM AXIS ONLINE, que pode ser acessado remotamente, via internet, pelo website 

www.quantumaxis.com.br, conforme especificações técnicas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

 

 1.2.1 O termo de referência; 

http://www.quantumaxis.com.br/
http://www.quantumaxis.com.br/
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 1.2.2 A proposta do contratado; 

 1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3 Em caso de divergência entre o contrato e os demais documentos que compõem o respectivo 

processo de contratação, prevalecem as condições do contrato e seus anexos.  

 

Parágrafo Primeiro – A presente contratação será regida pela Lei 14.133/2021.  

1. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

2.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos, 

observação e recebimento do objeto constam no termo de referência. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – CESSÃO E SUBCONTRATAÇÃO 

3.1 Não é permitida a cessão do presente contrato, parcial ou total, tampouco a subcontratação do 

objeto, sob pena de rescisão e aplicação das sanções legalmente previstas.  

3. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO (art. 92, V) 

4.1 O valor mensal será de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), perfazendo o valor total de R$ 

R$ 10.680,00 (dez mil e seiscentos e oitenta reais) para o período de 12 meses. 

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no termo de referência. 

5.2 Os pagamentos efetuados após o referido prazo, serão acrescidos de multa e juros moratórios, a 

razão de 2% (dois por cento) e 1% (um por cento), respectivamente ao mês. 

6 CLÁUSULA SEXTA – VIGÊNCIA E REAJUSTE (art. 92, V) 

 

6.1 – O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, a contar de 17/09/2024, 

prorrogável por até 10 anos, se ambas as partes concordarem por meio de manifestação escrita, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a CONTRATADA.  

 

6.3 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em 17/09/2024.  

 

6.4 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

  

6.6 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

  

6.7 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

6.8 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

6.9 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

7.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

7.3 Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

7.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021; 

7.6 Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Documento de Formalização 

de Demanda; 

7.7 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato;  

7.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.9 Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021; 

7.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados;  

 

7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

8.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor e fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, limitando-se ao valor anual do contrato, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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8.4 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

8.5 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela gestão do contrato, até 

o dia 30 (trinta) do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.6 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  

8.7 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto; 

8.8 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos; 

8.9 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.10 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

8.11 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal. 

8.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/2021); 

CLÁUSULA NONA – PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 
9.1 A Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias da homologação da licitação, convocará a 

CONTRATADA para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na cláusula11ª, alínea “d”, deste contrato. 

  

I - O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, pelo mesmo período, desde 

que seja feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art48
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II - Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou então revogará a licitação;  

III - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o presente contrato no prazo de 05 (cinco) 

dias da homologação da licitação, sujeitará o mesmo a multa equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor do contrato. 

9 CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 o CONTRATADO que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2 Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021). 

iv) Multa:  

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133/2021.  

2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação do dano causado ao CONTRATANTE, limitando-se ao valor anual do 

contrato (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

11.11  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis); 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, mediante aviso prévio de 60 

dias à CONTRATADA. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.1.3 Indenizações e multas. 

12.5 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133/2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD   

 

13.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

13.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

13.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.  

 

13.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.  

 

13.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

 

13.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  
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13.7 O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.  

13.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

13.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

13.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (Art. 37 - LGPD), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

  

13.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD.  

 

13.11 O CONTRATADO está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

13 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária 

exercício 2024:  

03.05.04.122.0018.4024.339040 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação - pessoa 

jurídica 

14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante termo aditivo. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 O contrato será regido pelo disposto na Lei nº 14.133/2021, e alterações, sem prejuízo das 

demais legislações pertinentes.  

15.2 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021. 

16.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133/2021). 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133/2021, e ao 

art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527/2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DAS 

LIMITAÇÕES AO DIREITO DE USO 

 

18.1. Todas e quaisquer informações contidas no software, assim como banco de dados, rotinas, 

códigos de programas de computador, algoritmos, protocolos, apresentações e manuais, por se 

tratarem de obras intelectuais, são protegidos pela Lei n.º 9.610/1998, constituindo-se 

propriedade exclusiva da CONTRATADA ou de terceiros. 

 

18.2. A CONTRATANTE não poderá invocar qualquer direito de retenção, retransmissão ou 

alteração sobre a forma ou conteúdo de banco de dados, rotinas, códigos de programas de 

computador, algoritmos, protocolos, apresentações e manuais, salvo se houver autorização da 

CONTRATADA para tanto. 

 

18.3. Havendo interesse da CONTRATANTE em disponibilizar a terceiros os resultados das 

análises produzidas a partir das informações contidas no software, os resultados deverão conter 

avisos indicando a fonte da informação nos seguintes moldes: “Fonte: Quantum Axis”. 

 

18.4. À CONTRATANTE será vedado: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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a) ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em garantia, doar, alienar sob qualquer forma 

ou transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer modalidades, gratuita ou onerosamente, 

provisória ou permanentemente o programa de computador objeto desta CONTRATO, bem 

como seus manuais ou outras informações contidas no mesmo; 

 

b) modificar as características do programa de computador licenciado, ampliá-lo ou alterá-lo de 

qualquer forma sem expressa anuência da CONTRATADA, ficando desde já estabelecido que 

qualquer modificação somente poderá ser executada por pessoa apontada pela 

CONTRATADA para tanto; 

 

c) usar o software ou o programa de computador nele contido para fins diferentes daqueles para 

os quais foi licenciado, especialmente para a prestação de serviços a terceiros. 

 

18.5. A cópia do programa não autorizada constitui crime, nos termos das Leis nº 9.609/1998 e 

nº 9.610/1998.  

 

18.6. Caso a CONTRATANTE utilize o software em quantidade de acessos superior à 

ajustada estará caracterizado o descumprimento de obrigação contratual, ensejando a rescisão 

da presente CONTRATO, além de cobrança da multa no valor de 12 (doze) vezes o valor 

mensal do CONTRATO. 

 

18.7. No caso de desobediência ao comando constante do item 1.4 desta cláusula, poderá a 

CONTRATADA aplicar a multa estabelecida no art. 103 da Lei 9.610/1998.  

 

18.8. A CONTRATANTE obriga-se a nunca revelar a terceiros quaisquer informações acerca 

dos padrões de utilização do software, incluindo sua senha de acesso.  

 

18.9. Se o presente CONTRATO permitir usar/exportar/extrair dados da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE garante que o Usuário exporte/extraia dados (doravante, "Dados 

Exportados"), os Dados Exportados como suporte ao seu fluxo de trabalho, desde que todas as 

seguintes condições sejam atendidas: 

 

a) Não é recomendado que os Dados Exportados sejam utilizados para tomar decisões de 

negócios e/ou não devem ser fornecidos a ninguém que não seja usuário e que atue como ou 

cujas funções sejam equivalentes funcionais a um consultor financeiro ou gestor de 

investimentos, visto que, uma vez exportados, os dados perdem vínculo com qualquer 

atualização que ocorra nas informações disponibilizadas pelo software; 

  

b) A quantidade de Dados Exportados é restrita a um volume razoável; 

 

c) Nenhum dos Dados Exportados nem qualquer conteúdo derivado deles ou em conjunto com 

eles podem ser usados para criar, manter, aprimorar ou verificar erros em qualquer banco de 

dados ou aplicativo; 
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d) Nenhum dos Dados Exportados nem qualquer conteúdo derivado deles ou em conjunto com 

eles podem ser usados em qualquer servidor de intranet, aplicativo ou unidade compartilhada 

acessada por qualquer pessoa que não seja o usuário. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS GARANTIAS E RESPONSABILIDADES  

 

19.1. A CONTRATANTE declara e reconhece que as informações contidas ou 

disponibilizadas através do SOFTWARE – QUANTUM AXIS ONLINE não oferecem 

qualquer garantia de manutenção ou rentabilidade futura do capital investido, nem a satisfação 

de quaisquer expectativas da CONTRATANTE quanto ao retorno esperado de seus 

investimentos, que serão sempre realizados por sua própria conta e risco. 

 

19.2. A CONTRATANTE declara e reconhece que as informações disponibilizadas têm como 

objetivo único funcionar como um subsídio para que possa orientar e avaliar os seus 

investimentos, observadas as restrições inerentes a um software desta natureza. 

 

19.3. A CONTRATANTE declara e reconhece que não é a CONTRATADA que produz todas 

as informações disponibilizadas, de modo que a CONTRATADA somente poderá ser 

responsabilizada pelas omissões, incorreções ou impontualidades cujo resultado independa ou 

não seja decorrente das informações recebidas de terceiros. 

 

19.4. Na hipótese de ocorrer alguma omissão, incorreção ou impontualidade cujo resultado 

independa ou não seja decorrente das informações recebidas de terceiros, a CONTRATADA 

compromete-se a indenizar a CONTRATANTE com base na restituição imediata do montante 

equivalente ao valor mensal devido nos últimos 12 (doze) meses de vigência do CONTRATO, 

caso tal omissão, incorreção ou impontualidade gerem danos comprovados passíveis de 

indenização. 

 

19.5. Os websites de terceiros ou links eventualmente mencionados ou disponibilizados não 

estão sob o controle da CONTRATADA e não constituem ou implicam garantia de qualquer 

natureza, em especial, de veracidade de materiais e informações nele contidos.  

 

19.6. A CONTRATADA não recomenda, oferece ou solicita investimento, resgate, compra ou 

venda de cotas de qualquer fundo ou de outro instrumento financeiro. 

 

19.7. A CONTRATANTE entende que fundos de investimento não contam com a garantia do 

administrador do fundo, do gestor da carteira, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do 

Fundo Garantidor de Créditos – FGC. Rentabilidade obtida no passado não representa garantia 

de rentabilidade futura. Ao investidor é recomendada a leitura cuidadosa do prospecto e 

regulamento do fundo de investimento. 
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19.8. A CONTRATADA garante o funcionamento do software, desde que de acordo com suas 

especificações, pelo período de vigência do CONTRATO, declarando-se a CONTRATANTE 

ciente de que a ocorrência de bugs no software objeto da presente CONTRATO e que sejam 

ainda desconhecidos por parte da CONTRATADA é considerada normal e previsível em razão 

da própria natureza e funcionamento de qualquer programa de computador. 

 

19.9. O funcionamento imperfeito do equipamento ou máquinas da CONTRATANTE em 

razão de falha no acesso à internet, problemas relacionados a protocolos de comunicação ou ao 

ambiente operacional da CONTRATANTE ou a quaisquer outros produtos ou softwares não 

fornecidos pela CONTRATADA não poderá ser imputado à CONTRATADA, que não se 

responsabilizará por tais ocorrências. A CONTRATADA também não se responsabilizará por 

falhas decorrentes do mau uso do equipamento por parte da CONTRATANTE ou mesmo da 

linha de transmissão. 

 

19.10. Na hipótese de ocorrência de danos diretos e indiretos ocasionados por erro no 

funcionamento de uso do software decorrente de ação ou omissão da CONTRATADA, esta se 

obriga a indenizar a CONTRATANTE no montante equivalente ao valor mensal do 

CONTRATO multiplicado pelos meses em que perdurar a impossibilidade de uso do software. 

 CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO 

 

20.1. Considerando que nem todas as informações acessadas através do software ora licenciado 

são produzidas pela CONTRATADA, mas algumas são coletadas ou recebidas de terceiros, na 

hipótese de alguma dessas fontes deixar de fornecer à CONTRATADA alguma informação, a 

CONTRATADA, a seu exclusivo critério, poderá rescindir o CONTRATO unilateralmente, 

sem que seja devida qualquer indenização à CONTRATANTE, por se tratar de evento de força 

maior. 

 

20.2. Em razão da licença de uso do software objeto do presente CONTRATO, a 

CONTRATANTE terá acesso a diversas informações proprietárias da CONTRATADA ou de 

terceiros, tais como, dados, rotinas, códigos de programas de computador, algoritmos, 

protocolos, apresentações e manuais. Por essa razão, ao término do CONTRATO, momento 

em que cessará a licença de uso do software, a CONTRATANTE deverá devolver à 

CONTRATADA ou destruir, a critério da CONTRATANTE, todas as informações 

proprietárias da CONTRATADA ou de terceiros que estiverem em seu poder, em até 5 (cinco) 

dias após o último dia de vigência do CONTRATO, devendo enviar e-mail para a 

CONTRATADA (contratos@quantumfinance.com.br) confirmando as providências adotadas 

para o cumprimento desta cláusula. 

 

20.2.1. Caso a CONTRATANTE tenha que manter uma cópia das informações por 

determinações legais ou regulatórias, essa cópia deve ser mantida em formato de arquivo 

sigiloso, devidamente protegido de acessos indevidos e sendo terminantemente proibido o uso 

das informações após o término do CONTRATO. Caso as informações sejam utilizadas após o 
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término do CONTRATO, a CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor 

mensal da licença aplicada pela CONTRATADA no momento do uso indevido multiplicado 

pelo número de meses do término do CONTRATO até o momento em que cessar o uso 

indevido, sem prejuízo de responder por outros danos que a CONTRATADA possa amargar 

em razão dessa violação. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

E DA CONFIDENCIALIDADE 

 

21.1. A CONTRATANTE receberá conta(s) e senha(s) privativa(s) associada(s) a esta(s) 

conta(s), que consistem em sua identificação para uso do software. A(s) senha(s) recebida(s) 

é(são) privativa(s) e sigilosa(s) e não pode(m) ser informada(s) a terceiros, senão mediante 

autorização por escrito da CONTRATADA. 

 

21.2. É responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE manter sigilo de sua(s) senha(s). Para 

tanto, a CONTRATADA implementou mecanismos que permitem à CONTRATANTE 

receber, alterar e manter sua senha, sem quebra do sigilo. A CONTRATADA não será 

responsabilizada pelos casos em que houver descuido ou negligência por parte da 

CONTRATANTE na manutenção do sigilo da(s) senha(s) de acesso. 

 

21.3. A(s) conta(s) da CONTRATANTE e a(s) senha(s) privativa(s) é(são) pessoal(is) e 

intransferível(is), não podendo ser objeto de qualquer tipo de comercialização. A 

CONTRATANTE assume integralmente a responsabilidade pela utilização de sua(s) conta(s) 

e senha(s) privativa(s), por si e por terceiros, responsabilizando-se, inclusive, pelos encargos 

econômicos e financeiros daí resultantes.  

 

21.4. Em caso de violação da(s) conta(s) da CONTRATANTE e da(s) senha(s) privativa(s), a 

CONTRATADA poderá rescindir imediatamente a presente CONTRATO, sem que seja 

devida qualquer indenização ou ressarcimento por parte da CONTRATADA e/ou de seus 

sócios. 

 

21.5. A utilização da(s) conta(s) e senha(s) privativa(s) pela CONTRATANTE implica em sua 

expressa concordância com a totalidade das cláusulas e disposições contidas no presente 

CONTRATO e dá plena vigência às condições pactuadas. 

 

21.6. O cadastramento para a utilização do software importará na inclusão das informações da 

CONTRATANTE no diretório eletrônico www.quantumaxis.com.br. O cadastro permitirá o 

uso do programa pela internet. A CONTRATANTE proverá meios para que o cadastro da 

CONTRATADA esteja sempre correto e atualizado. 

 

21.7. A CONTRATADA poderá vir a liberar informações cadastrais sempre que a lei ou 

autoridade legal assim exigir. A CONTRATADA poderá, ainda, liberar informações cadastrais 

a terceiros sempre que a CONTRATANTE solicitar. 
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    CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – FORO (art. 92, §1º) 

22.1 Fica eleito o Foro de Paulínia-SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

                                                                    Paulínia, 25 de outubro de 2024 

 

 

 

_________________________________ 

MARCOS ANDRÉ BREDA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DE PAULÍNIA 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

___________________________                                            ____________________________ 

       MAXIM WENGERT      GYORGY VARGA 

PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

______________________________   _________________________________ 

Nome:        Nome: 

CPF:        CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. 

CONTRATADO: PAULIPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA.  

CONTRATO Nº: 06/2024  

OBJETO: Contrato de licença de uso do software identificado pelo nome QUANTUM AXIS 

ONLINE, que pode ser acessado remotamente, via internet, pelo website 

www.quantumaxis.com.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709/1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

http://www.quantumaxis.com.br/
https://doe.tce.sp.gov.br/
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Paulínia, 25 de outubro de 2024  

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marco André Breda  

Cargo: Diretor Presidente   

CPF: 138.031.708-85 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Marco André Breda  

Cargo: Diretor Presidente   

CPF: 138.031.708-85 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Marco André Breda  

Cargo: Diretor Presidente   

CPF: 138.031.708-85 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: Maxim Wengert  
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Cargo: Sócio Proprietário 

CPF: 069.484.747-05 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Nome: Gyorgy Varga  

Cargo: Sócio Proprietário 

CPF: 771.191.007-00 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Marco André Breda  

Cargo: Diretor Presidente   

CPF: 138.031.708-85 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Adelson Chaves dos Santos 

Cargo: Analista Previdenciário 

CPF: 006.995.599-95 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   _______                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham 
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concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis 

com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a 

processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de 

Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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CÓDIGO DE ÉTICA PAULIPREV – TERMO DE CIÊNCIA E ADESÃO 

 

Pelo presente TERMO, eu, abaixo identificado, atesto o recebimento de cópia física e/ou 

digital do Código de Ética Pauliprev - 2ª Edição, o qual também está disponível no seguinte 

endereço eletrônico: 

https://pauliprev.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/11/Codigo-de-Etica_2a-edicao.pdf 

Dessa forma, atesto total conhecimento de seu conteúdo e manifesto a adesão aos princípios 

e valores nele difundidos. 

Declaro, ainda, estar ciente da necessidade de adotar práticas e condutas empresariais que 

respeitem seu conteúdo, bem como das vedações e responsabilidades inerentes à condição de 

contratado Pauliprev. 

 

Paulínia, 25 de outubro de 2024. 

 

 

Empresa: PARAMITA TECNOLOGIA CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA. 

 

Representante Legal:  

Nome: Maxim Wengert  

CPF: 069.484.747-05 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Nome: Gyorgy Varga  

CPF: 771.191.007-00 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

https://pauliprev.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/11/Codigo-de-Etica_2a-edicao.pdf

